PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N. 010/2023
Autoriza o poder legislativo municipal a conceder gratificação natalina.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, Estado de Santa Catarina, decreta:

Art. 1o Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder gratificação aos servidores efetivos e comissionados da Câmara de Vereadores de Schroeder, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser paga juntamente com o salário do mês de dezembro de 2023. 

Art. 2o As despesas para execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária específica do orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.
Schroeder (SC), 20 de novembro de 2023.

MANOEL EDNILSON BURGARDT
Presidente da Câmara
Aprov. em única disc. em ____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/____ 

PROJETO DE LEI Nº 010/2023
JUSTIFICATIVA DE MOTIVOS
Senhores Vereadores: 

A concessão desse benefício, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por funcionário, tem por objetivo gratificar o servidor em função de seu desempenho durante o ano corrente, como forma de estimulá-lo em seu labor para o ano seguinte. 
É nesse sentido que invoco a compreensão de meus pares para a aprovação deste Projeto de Lei, ora encaminhado a esta Casa.

Schroeder (SC), 20 de novembro de 2023.

MANOEL EDNILSON BURGARDT
Presidente da Câmara
